
 

CONTRATO Nº 004/2023 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1106.00870/2023.53 
DISPENSA DE LICITAÇÃO (POR VALOR) Nº 06/2023 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO E A EMPRESA WEBJUR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA. 
 

O presente contrato é firmado entre o REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – RIOPRETOPREV, pessoa 
jurídica de direito público interno, doravante denominado CONTRATANTE, 
inscrito no CNPJ sob nº 04.841.899/0001-26, com sede na Rua General Glicério, nº 
3553, Centro, São José do Rio Preto, SP, neste ato representado pelo seu 
Superintendente, Sr.º JAIR MORETTI, brasileiro, portador do CPF/MF nº. 
275.482.958-04; e, de outro lado, a empresa WEBJUR PROCESSAMENTO DE 
DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.400.465/0001-04, situada à 
Avenida Barão Homem de Melo, n° 3382, 2º andar, Bairro Estoril, no Município de 
Belo Horizonte/MG, legalmente representada na forma de seu estatuto/contrato 
social pela Senhora ALINE FERREIRA GONÇALVES RG n. MG 16.200.528 e CPF n. 
116.733.736-07, Analista Contratual, residente junto a Rua das Mangueiras, no 40, 
bloco 2, apartamento 701, Bairro Betânia – Belo Horizonte/MG CEP 30.580-340, 
procuradora do sócio GETÚLIO MENEGATTI LARA, RG n. M-5.541.649 SSP/MG e 
CPF n. 004.730.946-65, residente à Av. Barbacena, no 1330, apartamento 1702, bloco 
1, Bairro Santo Agostinho – Belo Horizonte/MG CEP 30.190-131, doravante 
denominada como CONTRATADA, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, tem justo e pactuado o presente, realizado nos termos da Lei 
Federal n.º 8.666/93, e especificam as cláusulas e condições a seguir. 
 

CONSIDERANDO a necessidade da contratação dos serviços de leitura de recortes 
eletrônicos, que devem ser mantidos permanentemente, enquadrando-se na hipótese 
do disposto no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93; 
CONSIDERANDO que a contratação com a empresa, pelo menor preço cotado, é 
vantajosa à Administração e atinge os ditames do interesse público; 
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CONSIDERANDO a contratação com fulcro no artigo 24, II, da Lei Federal nº 
8666/93, ainda vigente para este Município e aplicável ao caso diante do valor 
estimado; 
RESOLVEM as partes assinar o inteiro teor do presente contrato, nos seguintes 
termos: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 - Constitui objeto do presente contrato, conforme descrição detalhada no Termo 
de Referência, a prestação de Serviços Técnicos Contínuos Especializados em 
fornecimento de Sistema de Assinatura e Recorte Eletrônicos de Publicações Oficiais, 
bem como possibilitar a integração com sistemas de gestão de processos conforme 
descrito no ANEXO I (e Anexo 1.1), e ainda o fornecimento de diariamente via correio 
eletrônico ou website: o boletim de publicações em nome da CONTRATANTE, com 
aviso para os e-mails previamente cadastrados, e com base nos parâmetros de 
pesquisa descritos no Termo de Referência, sem prejuízo de alterações futuras por 
escrito a critério da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
2.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação de serviços 
descritos, a importância de R$ 1.368,00 (um mil, trezentos e sessenta e oito 
reais), mediante envio da Nota Fiscal de Prestação de Serviços e do respectivo 
boleto, com pagamento à vista. 
2.2 - O valor definido no item anterior inclui todos os custos operacionais da 
atividade, todos os tributos incidentes cujos recolhimentos são de responsabilidade 
da CONTRATADA e despesas diretas e indiretas decorrentes do presente Contrato.  
2.3 - Em caso de atraso não justificado do pagamento da parcela mensal, a empresa 
CONTRATADA poderá suspender todos os serviços objetos deste contrato, 
independentemente de notificação prévia, e cobrar multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor do atraso e juros de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre o valor devido 
acrescido da multa até a data do efetivo pagamento.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: CONDIÇÕES E FORMAS DE 
PAGAMENTO 
3.1 – Na hipótese de pagamento mensal, a contratada deverá emitir mensalmente 
Nota Fiscal em moeda corrente nacional correspondente ao serviço prestado, e na 
hipótese de pagamento à vista, a respectiva Nota Fiscal será emitida uma única vez. 
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3.2 - Em caso de emissão de Nota Fiscal Eletrônica, esta deverá ser encaminhada, 
simultaneamente, para os endereços eletrônicos seguintes:  

a) rppscontabilidade@riopreto.sp.gov.br; 
b) rppsfinanceiro@riopreto.sp.gov.br; 
c) rppsassessoriatecnica@riopreto.sp.gov.br; 
d) rppsadv@riopreto.sp.gov.br. 

3.3 - A contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da apresentação da 
Fatura, para efetivar a aceitação ou rejeição desta.  
3.4 - A Fatura não aprovada será devolvida para as correções necessárias com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 
anterior a partir da data de sua reapresentação. 
3.5 - A devolução da Fatura não aprovada não justificará a interrupção do serviço. 
3.6 - Se a Nota Fiscal apresentar incorreções ou qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, será devolvida à Contratada, iniciando a contagem 
dos dias do pagamento quando da apresentação da Nota sem incorreções. 
3.7 - A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento do valor do serviço prestado, 
através de boleto bancário, que será enviado junto com a fatura. 
3.7.1 - Na falta do boleto bancário, o pagamento poderá ser feito por depósito 
bancário identificado na conta corrente da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA 
4.1 - O prazo de vigência deste contrato é de 12 meses, pelo período de 02/05/2023 
a 01/05/2024, podendo ser prorrogado, pelo mesmo período, nos termos do artigo 
57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, por meio de termo aditivo de 
prorrogação. 
4.2 - Na renovação deste contrato, os valores da Cláusula 2ª poderão ser reajustados 
com base no índice apurado do IPCA/IBGE acumulado dos últimos doze meses. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de rubrica de 
dotação orçamentária Dotação Orçamentária: 
04.01.04.122.0018.2.059.339039.04.602000 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Ficha 5, constante no orçamento vigente. 
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CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - A Contratada deverá entregar as publicações, em conformidade com os 
parâmetros indicados, no mesmo dia em que forem publicadas ou disponibilizadas 
pelos órgãos oficiais, evitando, portanto, que a CONTRATANTE perca prazo para 
protocolo de atos/recursos processuais. 
 
6.2 - O envio das publicações deverá ser realizado, impreterivelmente, aos e-mails 
indicados pela Contratante (com domínios previamente testados para fins de se 
evitar incompatibilidades/bloqueios), e também por website e integração sistêmica 
com outros sistemas, em especial com o Esaj TJ/SP e Sistema Esaj Procuradorias 
(Softplan), em formato universal XML, na forma indicada pelo órgão e conforme o 
Termo de Referência. 
 
6.3 – Os documentos pesquisados formarão um banco de dados cujo conteúdo será 
enviado ao CONTRATANTE, tendo por base os nomes/razões sociais a seguir 
descritos: 
 
a) RioPretoPrev;  Rio Preto Prev;  RioPretoPrevi;  RioPretoPrevidência; Rio Preto 
Previdência; São José Do Rio Preto - Riopretoprev;  Previdência Social de São José 
do Rio Preto; Regime Próprio de Previdência Social de São José do Rio Preto;  
Regime Próprio de Previdência Social do Município de São José do Rio Preto;  
RPPS São José do Rio Preto;  RPPS Rio Preto; Regime de Previdência SJRP;  
Previdência de São José do Rio Preto; Fundo de Previdência de São José do Rio 
Preto;   RPP São José do Rio Preto;  Previdência Própria de São José do Rio Preto;  
Previdência Municipal São José do Rio Preto;  Instituto de Previdência São José do 
Rio Preto;  Iprem Rio Preto;  
b) Todas as intimações eventualmente endereçadas à RAZÃO SOCIAL oficial e 
CNPJ: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO e CNPJ: 04.841.899/0001-26 (“nome fantasia”: RIOPRETOPREV), sem 
prejuízo de eventuais alterações ou inclusões relacionadas ao nome da presente 
contratante, em hipóteses de alteração de razão social ou alteração de seu nome em 
cadastros dos órgãos oficiais. 
 
6.4 – A pesquisa será feita, no mínimo, nos seguintes diários:  
 

1 – UNIÃO – TRIBUNAIS SUPERIORES 
UN - DOU/STF - Diário da Justiça Eletrônico - Supremo Tribunal Federal 
UN - DOU/STJ - Diário da Justiça Eletrônico - Superior Tribunal de Justiça 
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UN - DOU/TRF1 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região – AC/ AP/ AM/ 
BA/ DF/ GO/ MA/ MT/ MG/ PA/ PI/ RO/ RR/ TO 
UN - DOU/TST - Diário da Justiça da União - Tribunal Superior do Trabalho 
UN - DOU/TSE - Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Superior Eleitoral 
UN - CSJT - Diário da Justiça da União – Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
UN - DOU/CNJ - Diário da Justiça - Conselho Nacional de Justiça 
UN - DOU/STM - Diário da Justiça Eletrônico - Superior Tribunal Militar 
UN - DOU/TM - Diário Eletrônico do Tribunal Marítimo - Caderno 2 
UN - DOU/TM - Diário Eletrônico do Tribunal Marítimo - Caderno 1 
UN - DOU/TSE - Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Superior Eleitoral - Edição Extra 
UN - DOU/CNMP - Diário Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Público - 
Processual 
UN - DOU/CNMP - Diário Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Público - 
Administrativo 
UN - DOU/STJD - Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol 
  
 2 - UNIÃO - TRF3 - MS/ SP 
UN - DOU/TRF3 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região - Judicial I - Capital 
SP 
UN - DOU/TRF3 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região - Judicial II - Capital 
SP 
UN - DOU/TRF3 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região - Judicial I - TRF 
UN - DOU/TRF3 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região - Judicial II - TRF 
UN - DOU/TRF3 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região - Judicial I - Interior 
SP e MS 
UN - DOU/TRF3 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região - Judicial II - Interior 
SP e MS 
UN - DOU/TRF3 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região - Judicial I - JEF 
UN - DOU/TRF3 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região - Judicial II - JEF 
   
3 – UNIÃO – DIÁRIO OFICIAL 
DOU1 - Diário Oficial da União - Seção 1 
DOU3 - Diário Oficial da União - Seção 3 
DOU1 - Diário Oficial da União - Seção 1 - Edição Extra 
DOU3 - Diário Oficial da União - Seção 3 - Edição Extra 
DOU2 - Diário Oficial da União - Seção 2 
DOU2 - Diário Oficial da União - Seção 2 - Edição Extra 
   
4 - SÃO PAULO – ADMINISTRATIVO/EXECUTIVO/LEGISLATIVO 
SP - DOSP/TCE – DOETCESP: Diário Oficial Eletrônico próprio do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo (TCESP) 
SP - DOSP - Diário Oficial do Estado de São Paulo - Poder Executivo Seção I 
SP - DOSP - Diário Oficial do Estado de São Paulo - Poder Executivo Seção II 
SP - DOSP/TCE - Diário Oficial do Estado de São Paulo - Poder Legislativo 
SP - DOCIDADESP - Diário Oficial da Cidade de São Paulo 
SP - DOSP - Diário Oficial do Estado de São Paulo - Empresarial 
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SP - DOSP/OAB - Diário Oficial do Estado de São Paulo - Poder Judiciário - Ordem dos 
Advogados do Brasil 
SP - DOSP - Diário Oficial do Estado de São Paulo - Caderno Junta Comercial 
SP - APM - Diário Oficial dos Municípios do Estado de São Paulo 
   
5 - SÃO PAULO - JUDICIAL 
SP - DJE/TJSP - Diário da Justiça Eletrônico - Caderno 1 - Administrativo 
SP - DJE/TJSP - Diário da Justiça Eletrônico - Caderno 2 - Judicial - 2ª Instância 
SP - DJE/TJSP - Diário da Justiça Eletrônico - Caderno 3 - Judicial - 1ª Instância - Capital 
SP - DJE/TJSP - Diário da Justiça Eletrônico - Caderno 4 - Judicial - 1ª Instância - Interior 
- Parte I 
SP - DJE/TJSP - Diário da Justiça Eletrônico - Caderno 4 - Judicial - 1ª Instância - Interior 
- Parte II 
SP - DJE/TJSP - Diário da Justiça Eletrônico - Caderno 5 - Editais e Leilões 
SP - DO/TRT2 - Diário Oficial - Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 
SP - DEJT/TRT15 - Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do 
Trabalho da 15ª Região 
SP - DJE/TJSP - Diário da Justiça Eletrônico - Caderno 4 - Judicial - 1ª Instância - Interior 
- Parte III 
SP - TJMSP - Diário da Justiça Militar Eletrônico 
SP - DJE/TRE-SP - Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo 
SP - DEJT/TRT2 - Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do 
Trabalho da 2ªRegião 
SP - DJE/TRE-SP - Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo 
- Edição Extra 
SP - TIT - Tribunal de Impostos e Taxas  
  
(TODOS OS CADERNOS E SEÇÕES DA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, AINDA QUE NÃO CITADOS ANTERIORMENTE) 

 
6.5 – A CONTRATADA deve conduzir e executar os serviços ora ajustados de acordo 
com as disposições deste Contrato e dos documentos que o integram e com estrita 
obediência da legislação em vigor. 
6.6 - A Contratada deve se responsabilizar, exclusivamente, por todos os encargos 
trabalhistas, fiscais, previdenciários e demais despesas decorrentes de sua atividade, 
bem como responder por eventuais prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, 
especialmente em decorrência de falha no envio de publicações ou qualquer outro 
descumprimento na prestação dos serviços. 
6.7 - Prover o serviço ora contratado com pessoal adequado, capacitado e 
devidamente habilitado, nos termos da legislação específica, de modo a fornecer os 
serviços com a qualidade técnica que estes exigem e em estrito atendimento da 
normatização a eles pertinente, sem qualquer escusa relacionada a compatibilidades 
ou indisponibilidades. 
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6.8 - Responder aos chamados e indicações da parte contratante em prazo máximo 
de 24 horas, evitando que qualquer problema técnico ou eletrônico seja dado como 
motivo para a ausência de qualquer publicação em nome do órgão ou razão social 
indicados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Permanecer em constante contato com a CONTRATADA, mantendo o cadastro 
de e-mails devidamente atualizado, com o objetivo de agilizar os entendimentos e 
facilitar as comunicações decorrentes do presente ajuste. 
7.2 - Efetuar o pagamento das faturas em seus devidos vencimentos. 
7.3 - Prestar todas as informações solicitadas pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
8.1. As penalidades às quais fica sujeita a Contratada, em caso de inadimplência, são 
as seguintes: 

I. Multa, nos termos seguintes: 
a) Multa por descumprimento de cláusula contratual: 5% (cinco por cento) sobre 
o valor total do contrato; 
b) Multa por inexecução parcial do contrato: 10% (dez por cento) do valor total 
do contrato; 
c) Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) do valor total 
do contrato; 

II. Advertência; 
III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Municipal nos termos da Lei no 8.666/93 e a critério da Administração Pública; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada, com base no inciso anterior; 

8.2.  As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, 
administrativas ou penais, previstas nas Leis Federais nº 8.666/93, bem como nos 
demais diplomas legais pertinentes. 
8.3. O atraso superior a 16 (dezesseis) dias será considerado inexecução parcial ou 
total do ajuste, conforme o caso;  
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8.4. O descumprimento injustificado de prazos fixados para prestação dos serviços 
ensejará a aplicação das multas, que incidirão sobre o valor das obrigações não 
cumpridas;  
8.5. A aplicação da multa não impede que a Contratante rescinda unilateralmente o 
Contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, e suas 
alterações; 
8.6. O cálculo das multas acima será à base de juros compostos, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas no Edital, neste Contrato, na Lei Federal nº 8.666/93. 
O período de atraso será contado em dias corridos; 
8.7. As multas serão cobradas administrativamente, por meio de procedimento 
distinto, podendo ser descontadas da garantia prestada, se houver, dos pagamentos 
ou, quando for o caso, inscritas em dívida ativa e cobradas judicialmente. 
8.8. O prazo para pagamento das multas será de até 10 (dez) dias, contados da data 
do recebimento da intimação por via postal ou por ofício devidamente recebido. 
8.9. Poderá ocorrer rescisão do contrato, independentemente de aviso, interpelação 
ou notificação judicial nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, garantidos os direitos ao contraditório e ampla defesa, nos termos no 
parágrafo único do mesmo artigo. 
8.10. A aplicação de qualquer penalidade respeitará o contraditório e a ampla defesa, 
nos termos do § 2º, do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93. 
8.11. As multas serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso 
ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da contratada. 
8.12. As penalidades aqui previstas têm caráter de sanção administrativa, e sua 
aplicação não exime a empresa detentora da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Contratante.  
8.13. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
 
CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO  
9.1 - O inadimplemento da Contratada de obrigações previstas neste Contrato 
importará na rescisão unilateral do Contrato por parte da Contratante, 
independentemente do prazo estabelecido ou prorrogado.  
9.2 - O presente Contrato poderá ser rescindido, nos termos do artigo 77 e seguinte 
da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e pelos seguintes motivos: 
a) Inadimplência de Cláusula contratual; 
b) Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela 
CONTRATANTE; 
c) Interrupção dos serviços por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem 
justificativa apresentada e aceita pela CONTRATANTE; 
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d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 
e) Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste contrato, salvo se autorizada 
pela Contratante; 
f) Prejuízo ao erário decorrente de falha ou omissão cuja culpa, direta ou 
indiretamente, recaia na CONTRATADA. 
9.3 - O não cumprimento das condições deste ajuste, notadamente quanto ao sigilo 
de senhas e códigos de acesso à Internet, atualização de dados cadastrais, ausência 
de envio das informações necessárias à execução dos serviços contratados, bem como 
a ausência de pagamento nas datas aprazadas, implicará a possibilidade de rescisão 
do presente ajuste. 
9.4 - A rescisão por inadimplemento sujeita a CONTRATADA ao pagamento da 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, sendo facultado à 
Contratante o desconto do valor da multa aplicada no crédito da Contratada.  
9.5 - Caso não haja saldo em crédito capaz de satisfazer a totalidade e ou a 
parcialidade da multa aplicada pela rescisão, a Contratada será notificada a cumprir 
tal exigência em prazo previsto na Lei n° 8.666/93, de modo amigável e ou 
judicialmente, conforme o caso, quando esgotadas as vias administrativas, a fim de 
preservar o interesse público.  
9.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa, observando-se 
especialmente as hipóteses dos artigos 78 e 79, da Lei Federal nº 8.666/93. 
9.6.1 - A rescisão será precedida de comunicação da CONTRATADA à 
CONTRATANTE, fixando-lhe o prazo de 10 (dez) dias para defesa ou para 
regularização dos débitos. 
9.6.2 - Decorrido o prazo referido no item anterior sem comprovação da adoção da 
providência pertinente, estará o ajuste rescindindo de pleno direito independente de 
notificação ou de qualquer outra medida, cessando de imediato a prestação dos 
serviços.  
9.6.3 - Ocorrida a rescisão nos termos desta Cláusula, a celebração de novo ajuste 
entre as partes ficará condicionada à quitação total dos débitos existentes, 
devidamente corrigido em consonância com a legislação vigente à época dos fatos.   
9.7 - Em caso de rescisão pelos motivos previstos nos incisos XII a XVII, do artigo 78, 
da Lei Federal nº 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o 
direito, se for o caso, aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data 
da rescisão. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DO GESTOR DE CONTRATO 
10.1 - A Contratante designa como gestor, para acompanhar e fiscalizar a prestação 
do objeto deste Instrumento, o servidor WILCLEM DE LAZARI ARAUJO (e-mail: 
rppsassessoriatecnica@riopreto.sp.gov.br), ocupante do cargo efetivo de 
Advogado desta Autarquia, ou, nas ausências ou impedimentos deste, o servidor 
BRUNO SANTANA COSTA (rppsadv@riopreto.sp.gov.br), ocupante do 
cargo de Advogado, nos termos dos artigos 67 e 68, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS ÔNUS FISCAIS  
11.1 - Constitui, também, obrigação da Contratada o pagamento de todo e qualquer 
tributo federal, estadual e/ou municipal, inclusive contribuições trabalhistas e 
previdenciárias que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre este 
Contrato ou seu objeto, podendo a Contratante, a qualquer momento, exigir da 
Contratada a comprovação de sua regularidade. 
11.2 - Em razão da obrigação do item anterior, fica, desde logo, convencionado que a 
Contratante poderá descontar, de qualquer crédito da Contratada a importância 
correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que venha a efetuar por 
imposição do Fisco e/ou por determinação legal.  
11.3 - A Contratante, quando, por obrigação legal, for a fonte retentora, descontará e 
recolherá, no(s) respectivo(s) pagamento(s) que efetuar, os tributos e/ou contribuição 
a que seja obrigada pela legislação vigente, ainda que, a seu critério, a obrigação 
tributária seja discutível ou passível de dúvida. 
11.4 - Em caso de diferença a maior, a Contratante somente procederá ao pagamento 
mediante comprovação, pela Contratada, do ônus daí decorrente.  
11.5 - Todo recolhimento de imposto efetuado incorretamente e/ou acréscimo de 
encargos por responsabilidade da Contratada será glosado do faturamento que 
originou a incorreção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
12.1 - O presente ajuste é celebrad 
o diretamente com fundamento no art. 24, inciso II, como dispensa de licitação em 
razão do valor, relativo à Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações 
posteriores, conforme parecer exarado pela assessoria jurídica da CONTRATANTE, 
conforme artigo 38, parágrafo único, do mesmo Diploma Legal.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO  
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, 
para dirimir as dúvidas oriundas do presente instrumento de Contrato, renunciando-
se a qualquer outro na conveniência das partes (competência absoluta da fazenda 
pública). 

 
E por estarem assim justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente 
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e assinam o Termo de 
Ciência e de Notificação do Tribunal de Contas do Estado, ao final do presente 
contrato. 
 

 
São José do Rio Preto/SP, 02 de maio de 2023.  

 
(Assinatura Digital) 

______________________________________________________________________________________________________ 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

Jair Moretti 
Diretor Superintendente 

 
(Assinatura Digital)

____________________________________________________________ 
WEBJUR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA EPP 

Getúlio Menegatti Lara 
Sócio Proprietário 

p/p Aline Ferreira Gonçalves 
Analista contratual 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 

1.  2. 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Órgão:  Regime Próprio de Previdência Social do Município de São José do Rio Preto – 
RIOPRETOPREV. 

Contrato:  004/2023. 
Objeto:  Contratação de serviços de pesquisa de recortes eletrônicos nos Diários Oficiais 
Contratante:  Regime Próprio de Previdência Social do Município de São José do Rio Preto – 

RIOPRETOPREV. 
Contratada:  WEBJUR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA EPP 
 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 
Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);  
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

São José do Rio Preto/SP, 02 de maio de 2023.  
 
 
(Assinatura Digital) 
______________________________________________________________________________________________________ 

Regime Próprio de Previdência de São José do Rio Preto – RIOPRETOPREV 
Jair Moretti 
Diretor Superintendente 
 
 
(Assinatura Digital) 
________________________________________________________________________________ 
WEBJUR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA EPP 
Getúlio Menegatti Lara     p/p Aline Ferreira Gonçalves 
Sócio Proprietário                      Analista contratual 
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